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EDITAL 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

Processo nº 8.589, de 22 de setembro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Educação 

ID CidadES Contratação nº 2025.013E0500005.01.0003 
 
 
O Município de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.167.436/0001-26, através do Fundo 

Municipal de Educação, torna público aos interessados que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com 

amparo na Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se subsidiariamente as disposições do 

Decreto Municipal nº 8.778/2023. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, o qual será conduzido através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela portaria nº 2.301/2025, publicada em 07/10/2025. 

 

Local: Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF, pois a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e as 

condições de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será aferida por meio deste 

Sistema. 

 

Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os atos deste serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas 

à aferição de sua regularidade. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Agente de 

Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos. 

1.4. Início de Entrega das Propostas: às 8h do dia 12/11/2025. 

1.5. Abertura das Propostas: às 8h do dia 28/11/2025. 

1.6. Início da Sessão de Disputa: às 8h01 do dia 28/11/2025. 

1.7. Modo de disputa: Aberto e Fechado. 

1.8. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, 03 (três) dias úteis antes da 

abertura da sessão, os interessados poderão formular consultas pelo site 

www.portaldecompraspublicas.com.br/, informando o número do Pregão Eletrônico. 

Contatos podem ser realizados pelo telefone (27) 3749-0001. 

1.9. Endereço para envio de correspondências: Avenida Senador Eurico Rezende, 780, 

Centro, Boa Esperança/ES, CEP 29.845-000. 

1.10. Agente de Contratação/Pregoeiro responsável: Cleuton Ladislau. 

 

2. DO OBJETO E VALOR 

2.1. O objeto da presente licitação é a “Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de licenças de uso de software administrativo e acadêmico em 

ambiente web para atender a Secretaria Municipal de Educação de Boa 

Esperança/ES nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento”, em conformidade com as especificações técnicas 

cuja descrição detalhada dos itens encontra-se no presente Termo de Referência, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.1.1. O valor máximo a ser contratado será de R$ 169.043,80 (Cento e sessenta e nove 

mil, quarenta e três reais e oitenta centavos). 
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2.2. A licitação será por menor preço global, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

 

3. DA SOLUÇÃO INTEGRADA PARA OS SEGUINTES MÓDULOS 

3.1. Conforme Termo de Referência. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar do certame os interessados que atenderem à todas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos, possuidores de chaves de identificação e senha 

fornecidas pelo provedor, ainda, empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 

funcionamento no Brasil, que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus 

Anexos e pertencentes ao ramo do objeto licitado. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

4.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
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cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

Federal nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

4.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
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4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema ou por declaração assinada, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
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nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

5.5.1. na participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

5.5.2. na participação não exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 
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5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. VALOR GLOBAL DO LOTE; 

6.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo máximo do lote. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
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em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 5.7. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta será de no mínimo ser de 0,01; 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 

executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 

Brasileira de Ocupações – CBO. 

6.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃODE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

7.5. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.8.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 
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7.8.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.9.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

7.10.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 5.12, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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7.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em 2º (segundo) lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

7.10.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em 1º (primeiro) lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 

 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3749 0001 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da 1ª (primeira) colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada 

pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 1ª 

(primeira) colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da 1ª (primeira) colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que 1º (primeiro) poderá apresentar melhor oferta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.18.2.2. empresas brasileiras; 

7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

Federal nº 12.187/2009. 

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do 1º (primeiro) colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 
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7.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em 1º (primeiro) lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 

pela Controladoria-Geral da União - CGU 

(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela 

Controladoria-Geral da União - CGU 

(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

8.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas 

da União - TCU (Certidões Administração Pública Federal) 

8.1.5. Certificado de Registro Cadastral - CRC (SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores) 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73/2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 
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8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em 1º (primeiro) lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em 1º (primeiro) lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo 1º (primeiro) classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2º 

(segundo) classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, no que couber. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto Federal nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser inseridos na plataforma 

digital, sendo de total responsabilidade dos licitantes sua veracidade, assumindo as 

responsabilidades civis e penais de sua declaração: Os documentos apresentados 

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º e art. 6º, §4º). 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no 

mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no §1º do art. 36 e no §1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência deverão ser inseridos juntamente com todos os demais documentos. 

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 
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9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10. PROVA DE DEMONSTRAÇÃO DOS SISTEMAS 

10.1. Encerrada a fase de habilitação, a empresa classificada em primeiro lugar será 

convocada pelo Pregoeiro, para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, iniciar a Prova de 

Demonstração dos Sistemas; 

10.2. A prova de demonstração dos sistemas terá duração aproximada de até 5 (cinco) 

dias úteis, podendo ser prorrogado mediante fato superveniente devidamente justificado. 

Neste caso, a empresa deverá protocolar o pedido de prorrogação com a devida 

justificativa com, no mínimo, 1 (um) dia útil antes do encerramento do prazo, que será 

analisado pela Administração cabendo a esta decidir pela prorrogação ou não do prazo; 

10.3. A prova visa averiguar de forma prática que os sistemas ofertados atendem aos 

requisitos especificados no Termo de Referência. Por esta razão, os itens serão 

demonstrados na mesma ordem em que se encontram dispostos as especificações 

técnicas; 
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10.4. A prova ocorrerá nas dependências da CONTRATANTE, em endereço a ser 

divulgado quando do ato de convocação; 

10.5. A empresa proponente deverá trazer todos os equipamentos necessários e os 

módulos do software devidamente configurados, sendo responsabilidade do Município 

apenas a infraestrutura local; 

10.6. Toda a infraestrutura de hardware e software necessária para demonstração do 

atendimento aos requisitos é de responsabilidade da Empresa Arrematante, assim como 

a massa de dados necessária para a demonstração; 

10.7. Cabe à CONTRATANTE apenas a disponibilização do local para realização da 

PROVA DE CONCEITO; 

10.8. Uma vez iniciada a prova é vedado à Empresa a instalação ou atualização de 

qualquer componente de hardware e software dedicados à prova; 

10.9. O SOFTWARE instalado para realização da prova deverá ficar disponível até o 

encerramento da fase de julgamento; 

10.10. Qualquer interessado poderá acompanhar a realização da prova de demonstração 

dos sistemas, sendo que, durante a prova somente poderão se manifestar a equipe da 

CONTRATANTE e a empresa arrematante. Os demais interessados poderão se 

manifestar por escrito durante a fase de recursos; 

10.11. A prova será julgada por uma Comissão de Avaliação, criada especificamente para 

este fim, para que com base em conhecimentos tácitos adquiridos, conduzir e subsidiar as 

decisões quanto ao aceite ou recusa dos sistemas demonstrados, para fins de conclusão 

do procedimento licitatório, devendo fundamentar os motivos da recusa, se houver; 

10.12. A Comissão de Avaliação será formada por servidores da Secretaria Municipal de 

Fazenda, da área de informática, dos fiscais e do setor que utilizará o sistema; 

10.13. Cada módulo será avaliado de forma objetiva conforme os itens descritos no 

Termo de Referência; 

10.14. Após as demonstrações realizadas pela empresa proponente, a Comissão de 

Avaliação terá um prazo de até 2 (dois) dias úteis para emitir para um relatório de análise; 

10.15. O software ofertado será considerado reprovado nas seguintes condições: 

10.15.1. Não comparecimento para execução da prova na data e hora marcada. 
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10.15.2. O não atendimento do disposto deste Termo de Referência durante a 

Prova de Demonstração dos Sistemas. 

10.16. Será concedida uma única oportunidade de aplicação da Prova de Demonstração 

dos Sistemas por Licitante; 

10.17. Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente Termo 

de Referência pela empresa proponente na demonstração do sistema, o Pregoeiro 

convocará a empresa licitante subsequente na ordem de classificação, para que, depois 

de habilitada, realize a respectiva demonstração do sistema, sendo avaliada nos mesmos 

moldes da empresa licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração de um 

licitante que atenda a todas as exigências do Termo de Referência; 

10.18. A empresa proponente só será julgada vencedora mediante aprovação na Prova 

de Demonstração dos Sistemas; 

10.19. Da Cotação, Valores e Orçamento das Licenças: 

10.19.1. Para apuração dos valores que serão investidos pela Administração, a 

contratante informará os valores mensais de cada licença, bem como o valor da 

implantação e treinamento de acordo com a tabela em anexo. 

 

11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do Termo de Contrato, prorrogável por até 15 (quinze) anos, na forma do artigo 

114 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. O prazo para início dos serviços fica fixado em até 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data da Ordem de Serviço. 

11.3. O prazo para finalização dos serviços de instalação, implantação, migração, 

adequação, customização inicial e treinamento inicial dos sistemas licitados é de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao. 
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. fraudar a licitação; 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será 

de 2% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, 

a multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
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de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 

13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do artigo 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73/2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 
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13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

15. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

15.1. A execução do objeto será conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Fazenda, de acordo com o estipulado no Termo de Referência, parte integrante deste 

Edital. 
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16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento deve ser requerido pela CONTRATADA via processo administrativo 

protocolado no Protocolo Virtual da Prefeitura de Boa Esperança/ES, onde deve ser 

anexada a Nota Fiscal e demais documentos pertinentes aos serviços, se houver. 

16.2. A inclusão, por parte da CONTRATADA, de novos documentos ao processo virtual, 

seja para complementação ou alteração, solicitados ou de forma espontânea, deverá ser 

realizada por meio do Protocolo Virtual da Prefeitura de Boa Esperança/ES, excetuado os 

casos a serem definidos pela CONTRATANTE. 

16.3. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

16.4. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o fiscal da 

contratação deverá encaminhar imediatamente para os setores competentes. 

16.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

16.6. Na emissão da Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá descrever: o objeto, 

obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número 

do processo que originou a contratação; número do contrato; número da Ordem de 

Serviços; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta corrente. 

16.7. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado dos seguintes documentos: 

I. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

II. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto contratado; 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS); 

V. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

VI. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Vitória; 

VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual do Espírito Santo. 

16.8. Para atesto da execução serão observados os seguintes aspectos: 

a) Critério de Avaliação: EXECUÇÃO; 
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b) Tipo de pagamento: POR DEMANDA. 

16.9. A(s) nota(s) fiscal(is) ou documento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser 

emitida(s) para cada fonte de recurso, com a razão social, CNPJ e endereço completo do 

órgão requisitante, constantes na Ordem de Serviços. 

16.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.11. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 

CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já 

executado, para, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo 

prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

16.12. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de alguma forma, prejudicar 

o requisitante; 

b) Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de Boa 

Esperança/ES, por conta do estabelecido no Termo de Referência; 

c) Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

16.13. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

16.14. É expressamente vedada a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas 

através de rede bancária ou de terceiros. 

16.15. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer 

título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento das 

obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do contraditório. 

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Cumprir o cronograma de instalação, implantação e treinamento da Gestão dos 

Softwares, conforme as etapas relacionadas no objeto especificado, no prazo 

estabelecido de acordo com o cronograma apresentado no processo licitatório. 

17.2. Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da 

CONTRATANTE. 

17.3. Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos módulos aplicativos 

ora contratados, de dados históricos e cadastrais informatizados da CONTRATANTE, até 

a implantação da Gestão do Software, disponibilizados pela CONTRATANTE, na forma 

acordada com esta, em meio eletrônico. 

17.4. Solicitar junto à CONTRATANTE, por escrito, a prorrogação do prazo determinado 

para cada etapa prevista, caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à 

CONTRATANTE. 

17.5. Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, 

desempenhem todas as funções e especificações previstas no Termo de Referência. 

17.6. Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema 

gerenciador de banco de dados, informações e “softwares” aplicativos básicos. 

17.7. Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou servidores da 

CONTRATANTE, em local a ser definidos pela mesma. 

17.8. Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da 

CONTRATANTE. 

17.9. A CONTRATADA prestará todo e qualquer suporte à CONTRATANTE, no sentido 

de solucionar pendências relativas à contratação do software de Gestão, junto aos órgãos 

públicos municipais, estaduais, federais ou privados, caso isto seja necessário. 

17.10. Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, 

colocando à disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, 

facultando o livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que esta 

fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE; 

17.11. Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto 

a informações ou características técnicas de aplicações do material da administração da 

CONTRATANTE, a qual vier a obter acesso, em razão de sua atuação. 
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17.12. Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela 

CONTRATANTE, em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as 

contra a divulgação a terceiros, ou a seus prestadores de serviços, que no 

desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, instruindo 

devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las 

e manter a confidencialidade das mesmas. 

17.13. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e 

na sua proposta, e em especial cumprir os prazos estipulados e demais obrigações 

constantes do Contrato. 

17.14. Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o software de Gestão não 

aceito(s) pela CONTRATANTE, por apresentar defeitos ou não atender às especificações 

exigidas e atender prontamente a quaisquer reclamações. 

17.15. Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do software 

de Gestão, feitas em dias úteis e no horário comercial. 

17.16. Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos 

comprovadamente especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

17.17. A CONTRATADA não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer 

operação financeira, sob pena de rescisão contratual. 

17.18. A CONTRATADA responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou 

acompanhamento pela CONTRATANTE, pelos prejuízos de qualquer natureza causados 

ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da 

execução do objeto do Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, 

prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 

atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua 

responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos 

a que porventura faça jus. 

17.19. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução 

do contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

17.20. A CONTRATADA arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem 

sobre esta contratação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
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17.21. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do 

contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do 

contrato. 

17.22. Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela 

CONTRATANTE, treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e operação 

dos sistemas, com carga horária mínima de 8 (oito) horas de duração; 

17.23. Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos funcionários ou prepostos 

da CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA, 

esta deverá promover a sua substituição no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), 

reiniciando-se o treinamento com observância da carga horária mínima, sem qualquer 

ônus adicional ao CONTRATANTE. 

17.24. A CONTRATANTE deverá entregar acesso ao banco de dados sempre que for 

solicitada. Seja esse acesso a views do SGBD para alimentação de outros sistemas, seja 

para integração. Qualquer alteração no SGBD que impacte tais integrações a 

CONTRATADA deverá ser comunicada imediatamente. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

18.1.1. comunicar a CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 

objetos entregues. 

18.1.2. efetuar o pagamento da CONTRATADA de acordo com a forma de 

pagamento estipulada na licitação e no Contrato. 

18.1.3. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 

dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro 

próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas. 

18.1.4. rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela CONTRATADA fora 

das especificações do contrato. 

18.1.5. observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.1.6. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
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18.1.7. prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados. 

18.1.8. demais condições constantes do edital de licitação. 

 

19. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. Gestor: Secretaria Municipal de Educação. 

(a ser definido pela respectiva secretaria através de Portaria). 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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20.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao, bem como na Portal de Compras 

Governamentais (www.portaldecompraspublicas.com.br/) e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no Setor de Licitação, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES, sito à Av. Senador Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança/ES, 

CEP 29.845-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h às 11h e das 12h30 às 

16h30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

20.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

20.11.3. ANEXO III - Modelo de Proposta; e 

20.11.4. ANEXO IV - Preço Máximo Aceitável. 

 

Boa Esperança/ES, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

Eudes Alexandre Monteverde 

Secretário Municipal de Educação 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/
http://www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERENCIA  

SISTEMA ADMINISTRATIVO E ACADÊMICO WEB 

Processo Administrativo: 8589/2025 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de licenças de uso de software 

administrativo e acadêmico em ambiente web para atender a Secretaria Municipal de Educação de Boa 

Esperança/ES nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Grupo Item Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

01. 

Concessão de licença de uso, em conjunto com a 

implantação, Integração, importação, migração e/ou 

conversão de dados para o Sistema de Gestão 

Educacional, Administrativo e Acadêmico. 

serv. 10 
R$ 

3.341,68 

R$ 

33.416,80 

02. 

Treinamento e capacitação para os usuários, 

voltados a utilização do Sistema de Gestão 

Educacional, Administrativo e Acadêmico. 

hr 100 R$ 180,96 
R$ 

18.096,00 

03. 
Suporte técnico, manutenção e assistência técnica 

preventiva e corretiva para 10 unidades 
Meses 12 

R$ 

8.313,88 

R$ 

99.766,56 

04. 
Hospedagem em nuvem para 10 unidades 

Meses 12 
R$ 

1.480,37 

R$ 

17.764,44 

TOTAL GLOBAL 

R$ 

169.043,80 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

n.º 8.8557/2023 de 10/07/2023. 

 

1.3. O objeto deste Termo de Referência é classificado, quanto à natureza, como serviços comuns; 

 

1.4. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do inciso XIII do art. 6º da Lei n.º 14.133 

de 01 de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado conforme art. 114 da Lei n° 14.133/21. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Presidente Castelo Branco, n° 136 | Centro | Boa Esperança -ES | CEP 29.845-000  

Telefone: (27) 3768 - 6515| CNPJ: 30.726.320/0001-26  

E-mail: educacao@boaesperanca.es.gov.br | Site: www.boaesperanca.es.gov.br 

 

2 
 
 

 

1.6. O valor total máximo da contratação é de R$ 169.043,80 (cento e sessenta e nove mil, quarenta e 

três reais e oitenta centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

3.1. A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de 

licenças de uso de software administrativo e acadêmico em ambiente web, permitindo à Secretaria Municipal 

de Educação gerenciar de forma integrada todas as etapas administrativas e pedagógicas da rede municipal 

de ensino. 

 

3.2. A empresa deverá fornecer: 

 

3.2.1. Concessão de licença de uso, em conjunto com a implantação, Integração, importação, 

migração e/ou conversão de dados para o Sistema de Gestão Educacional, Administrativo e 

Acadêmico: Para atender a Secretaria Municipal de Educação e às escolas da rede municipal de ensino; 

 

3.2.2. Treinamento e capacitação para os usuários: Para atender a Secretaria Municipal de Educação e 

às escolas da rede municipal de ensino, conforme demanda; 

 

3.2.3. Suporte técnico, manutenção e assistência técnica preventiva e corretiva: com disponibilização 

de para todas as unidades licenciadas. 

 

3.2.4. Data Center para o Sistema de Gestão Educacional, Administrativo e Acadêmico: com 

disponibilização de para todas as unidades licenciadas. 

 

3.2. O sistema será fornecido por uma empresa especializada em desenvolvimento, que se responsabiliza 

pela instalação, configuração, manutenção e atualização do sistema, bem como pelo suporte técnico e 

operacional aos usuários; 

 

3.3. O sistema é acessado por meio de um portal totalmente integrado e web pela internet, onde os 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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gestores, bem como toda a rede municipal poderão obter as principais funcionalidades do sistema, como: 

 

3.3.1. Características do Software: Define a arquitetura, funcionalidades e especificações técnicas do 

sistema, garantindo escalabilidade, segurança e flexibilidade para atender às demandas educacionais; 

 

3.3.2. Hospedagem em Nuvem: Oferece uma infraestrutura de cloud computing que assegura alta 

disponibilidade, desempenho otimizado e backup contínuo, facilitando a gestão de recursos sem depender de 

infraestrutura física local; 

 

3.3.3. Central de Operações Integradas: Centraliza o monitoramento, a gestão de incidentes e a 

integração operacional entre os diversos módulos, proporcionando uma visão consolidada e controle em 

tempo real das atividades; 

 

3.3.4. Gestão Escolar: Abrange todas as dimensões da administração escolar, integrando processos 

acadêmicos, administrativos e operacionais para uma gestão completa e eficaz da rede de ensino; 

 

3.3.5. Planejamento Didático: Fornece ferramentas para o desenvolvimento, organização e 

acompanhamento de planos de aula e projetos pedagógicos, alinhando o currículo às necessidades dos alunos 

e às diretrizes educacionais; 

 

3.3.6. Sistema de Revisão Avaliativa: Facilita a análise e a reavaliação dos processos de avaliação, 

garantindo a consistência e a qualidade dos critérios aplicados aos desempenhos dos alunos; 

 

3.3.7. Aplicativos Integrados Nativos: Disponibiliza aplicativos móveis e web integrados de forma nativa, 

permitindo acesso rápido e seguro às funcionalidades do sistema, tanto para gestores quanto para a 

comunidade escolar; 

 

3.3.8. Painel de Desempenho e Acompanhamento: Oferece dashboards interativos que agregam 

indicadores e métricas essenciais, possibilitando o monitoramento contínuo do desempenho escolar e a 

tomada de decisões baseadas em dados; 

 

3.3.9. Espaço do Aluno e Família: Cria um portal interativo para que alunos e familiares acompanhem 

informações acadêmicas, comunicados e resultados, promovendo maior engajamento e transparência; 

 

3.3.10. Espaço do Educador: Disponibiliza uma área exclusiva para professores e profissionais da 

educação, com acesso a ferramentas de gerenciamento de aulas, recursos pedagógicos e acompanhamento 

do desempenho dos alunos; 

 

3.3.11. Espaço Pedagógico: Oferece recursos e conteúdos voltados ao suporte pedagógico, facilitando o 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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planejamento e a execução de atividades que potencializam a aprendizagem; 

 

3.3.12. Ambiente Digital Interativo: Proporciona um espaço virtual dinâmico que estimula a interação entre 

todos os stakeholders – alunos, professores e gestores – por meio de fóruns, chats e ferramentas 

colaborativas; 

 

3.3.13. Pré-Matrícula, Inscrições e Lista de Espera: Automatiza e gerencia todo o processo de captação 

de novos alunos, desde a pré-matrícula até a consolidação das inscrições e a organização de listas de espera, 

otimizando o fluxo de ingresso; 

 

3.3.14. Ambiente de Capacitação: Centraliza recursos de treinamento e desenvolvimento profissional, 

promovendo a capacitação contínua dos colaboradores por meio de cursos, workshops e materiais didáticos; 

 

3.3.15. Central de Informativos: Reúne e distribui notícias, comunicados e atualizações relevantes para 

toda a comunidade escolar, garantindo a disseminação rápida e eficaz das informações; 

 

3.3.16. Biblioteca Escolar: Disponibiliza um acervo digital com materiais didáticos, literários e de pesquisa, 

facilitando o acesso a recursos de aprendizagem e o fomento à cultura; 

 

3.3.17. Gestão de Transporte Educacional: Coordena a logística dos transportes escolares, garantindo a 

segurança e a pontualidade no deslocamento dos alunos e otimizando as rotas e recursos; 

 

3.3.18. Merenda e Nutrição Escolar: Administra o planejamento e a execução dos serviços de alimentação, 

assegurando a qualidade nutricional, o controle de estoques e o cumprimento das normas sanitárias; 

 

3.3.19. Central de Suprimentos: Gerencia a aquisição, o estoque e a distribuição de materiais e insumos, 

promovendo uma cadeia de suprimentos eficiente e transparente; 

 

3.3.20. Serviços de Conservação: Organiza e monitora a manutenção preventiva e corretiva das instalações 

escolares, contribuindo para a conservação dos recursos físicos e a segurança dos ambientes; 

 

3.3.21. Recursos & Gestão Financeira Escolar: Integra e otimiza os processos de planejamento financeiro, 

orçamento, controle de despesas e receitas, proporcionando maior transparência e eficiência na administração 

dos recursos; 

 

3.3.22. Seleção e Admissão em Processos: Automatiza os procedimentos de seleção e ingresso de 

candidatos, garantindo critérios consistentes e uma avaliação justa e ágil dos processos; 

 

3.3.23. Realocação de Servidores: Facilita a gestão e a transferência de servidores entre diferentes unidades, 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Presidente Castelo Branco, n° 136 | Centro | Boa Esperança -ES | CEP 29.845-000  

Telefone: (27) 3768 - 6515| CNPJ: 30.726.320/0001-26  

E-mail: educacao@boaesperanca.es.gov.br | Site: www.boaesperanca.es.gov.br 

 

5 
 
 

assegurando a otimização dos recursos humanos conforme as necessidades institucionais; 

 

3.3.24. Controle Gerencial de Recursos Humanos e Abono: Centraliza a administração de recursos 

humanos, abrangendo o controle de frequência, avaliação de desempenho, processamento de abonos e demais 

benefícios, promovendo uma gestão transparente e eficaz do capital humano. 

 

3.4. A solução também deve obedecer aos critérios de valor, urgência, excepcionalidade, e garantia de 

obtenção de vantagem de custo/benefício, respeitando o princípio da anualidade orçamentaria. 

 

3.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, 

correrão por conta exclusiva da empresa vencedora 

 

3.6. Todos os itens fornecidos devem estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e 

regulamentações vigentes. 

 

3.7. A contratada deve ser capaz de garantir a implementação do sistema no prazo estipulado conforme o 

cronograma. 

 

3.8. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados 

com as características dos objetos fornecidos. 

 

3.9. O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, 

principalmente na hipótese prestação de servisos  em desacordo com as condições pactuadas. 

 

3.10. A empresa deverá atentar para as práticas de mitigação dos impactos ambientais, bem como as lei e 

Resoluções que orientam a sustentabilidade dessas atividades. 

 

3.11. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado conforme art. 114 da Lei n° 14.133/21. 

 

4 . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto principal contratual (locação de software web, 

assistência técnica, suporte e serviços de manutenção), permitida, no entanto, a contratada optar pela 

alocação/hospedagem dos seus softwares e aplicativos em qualquer data center de sua livre escolha ou 

preferência. A estrutura de data center poderá ser tanto da própria contratada ou terceirizada. 

 

4.2. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, 

correrão por conta exclusiva da empresa vencedora.  

 

4.3. No que concerne ao Data Center, a CONTRATADA fica encarregada de manter os sistemas básicos 

(Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) constantemente atualizados, 

sobretudo quando falhas de segurança forem relatadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou pela 

comunidade (quando se tratar de software livre). Ressalta-se que todos os custos relacionados a essas 

atualizações são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

 

4.4. Prova De Conceito. 

 

a) A prova de conceito – POC - será aplicada após a etapa de habilitação e terá caráter eliminatório. 

 

b) A Prova de Conceito consiste na apresentação do Sistema em pleno funcionamento, permitindo a 

averiguação prática das funcionalidades e características, devendo ser acompanhada por uma Equipe Técnica 

de Avaliação da Contratante. 

 

c) Os requisitos a serem avaliados na POC são aqueles descritos no anexo I - Especificação do Sistema 

de Gestão Administrativo e Acadêmico Web, apêndice deste termo de referência. 

 

d) Será reprovada licitante que não conseguir demonstrar o atendimento do percentual mínimo de 90% 

(noventa por cento) dos requisitos exigidos no referido anexo I. 

 

e) A ordem de avaliação da POC será a ordem de classificação das Licitantes qualificadas/habilitadas, 

ou seja, a primeira colocada no certame, uma vez que seja habilitada, será convocada para ter seu Sistema 

avaliado e, caso não seja aprovada, esta será eliminada do processo licitatório, passando a avaliação da 

Comissão à segunda colocada. Esse processo se repetirá até que uma das licitantes seja considerada habilitada 

pelas equipes técnicas que julgarão a POC. 

 

f) Eventuais questionamentos prévios acerca da execução da Prova de Conceito poderão ser feitos pelas 

Licitantes, oportunamente, nos prazos pertinentes ao pedido de esclarecimentos e impugnações, depois de 

publicado o edital de licitação. 

 

g) Equipe Técnica de Avaliação da Contratante: A equipe responsável pela Avaliação Técnica será 

composta por membros indicados pelas Secretarias Municipal de Educação. 

 

h) A apresentação deverá ocorrer em equipamentos fornecidos pela Prefeitura, os quais estarão 

equipados com um browser atualizado, acesso à internet e leitor de PDF. 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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i) A empresa deverá indicar o endereço do site onde o sistema estará operando. Todas as demonstrações 

dos módulos e funcionalidades ocorrerão exclusivamente a partir deste endereço, garantindo a integração 

completa dos módulos, o uso de um único banco de dados, linguagem de programação padronizada e layout 

uniforme em todas as funcionalidades. 

 

j) Cada funcionalidade será testada utilizando exclusivamente o protocolo HTTPS, sem a utilização de 

acessos remotos ou emuladores. 

 

k) Não será permitida a instalação de ferramentas que criem ambientes virtualizados para acesso a outros 

computadores ou servidores. 

 

l) A instalação de qualquer aplicativo ou sistema adicional nos computadores é proibida; todas as 

funcionalidades devem operar no browser. 

 

4.4.1. Caberá à Equipe Técnica de Avaliação: 

 

a) Coordenar a execução de todas as atividades relativas à Prova de Conceito – POC e realizar 

questionamentos quanto ao piloto/amostra apresentado, podendo realizar diligências; 

 

b) Emitir ao Pregoeiro o Relatório de Julgamento da Prova de Conceito - POC, devidamente justificado, 

para continuidade do procedimento licitatório. 

 

4.4.2. Procedimentos da POC – Prova de Conceito: 

 

a) A Licitante mais bem classificada, uma vez que tenha sido habilitada, será denominada LICITANTE 

EM AVALIAÇAO, e terá um prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte a 

convocação pelo Pregoeiro, para preparar um piloto/amostra do produto na nuvem ou em infraestrutura 

própria, deixando-o em plenas condições operacionais de avaliação para a POC; 

 

b) Para a realização da Prova de Conceito, a LICITANTE EM AVALIAÇÃO deverá fornecer os 

insumos necessários à análise do piloto/amostra da solução e preparar o ambiente com a solução devidamente 

instalada, configurada e parametrizada, de forma que seja possível demonstrar os itens exigidos na POC; 

 

c) As realizações das demonstrações da POC deverão ocorrer a partir do terceiro dia útil, a contar do 

primeiro dia útil seguinte à convocação pelo pregoeiro, devendo a LICITANTE EM AVALIAÇÃO se 

apresentar à Equipe Técnica de Avaliação do piloto/amostra nas datas e horários da convocação; 

 

d) Se a LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro lugar não comparecer à sessão da Prova 

de Conceito, será desclassificada e será convocada a segunda colocada e assim sucessivamente. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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e) Poderão participar da Prova de Conceito até 10 (dez) representantes credenciados da LICITANTE 

EM AVALIAÇAO, até 03 (três) representante credenciado de cada uma das demais LICITANTES, os 

membros da Equipe Técnica de Avaliação e da equipe de licitação da Prefeitura Municipal de Boa Esperança; 

 

f) Antes de começar a POC, a Comissão de Avaliação ou servidor por ela designado, poderá verificar a 

conformidade dos softwares instalados no ambiente para não haver quaisquer dúvidas quanto à integridade, 

conformidade e confiabilidade do processo, podendo a LICITANTE EM AVALIAÇÃO ser reprovada, 

automaticamente, se verificada alguma irregularidade, até mesmo antes de iniciar a POC. 

 

g) Durante a Prova de Conceito, somente a Equipe Técnica de Avaliação e o Pregoeiro poderão se 

manifestar com questionamentos pertinentes a verificação e quanto ao cumprimento dos requisitos 

licitatórios, respectivamente, sendo a eles facultado realizar diligências para aferir o cumprimento dos 

requisitos, não sendo permitida, durante eventual diligencia, qualquer alteração no produto criado para a 

Prova de Conceito, salvo para parametrização e alterações feitas através da interface do sistema, com o 

conhecimento de toda a equipe da POC; 

 

h) A LICITANTE EM AVALIAÇÃO deverá apresentar profissionais especialistas no produto para 

apresentar o piloto/amostra, bem como exaurir eventuais questionamentos da Equipe Técnica de Avaliação; 

 

i) Se, durante o período de demonstração, a Equipe Técnica de Avaliação constatar a impossibilidade 

de a LICITANTE atender integralmente às exigências da POC, esta será desclassificada, independentemente 

de restarem itens a serem demonstrados e avaliados, e a próxima colocada será convocada. 

 

j) Concluída a Prova de Conceito, a Equipe Técnica de Avaliação declarará encerrada a sessão, 

iniciando-se o prazo para elaboração e entrega ao Pregoeiro do Relatório de julgamento da prova de conceito; 

 

k) Aprovada a LICITANTE EM AVALIAÇÃO, com consequente emissão do Relatório de julgamento 

da prova de conceito, o Pregoeiro a declarará como vencedora, prosseguindo com os demais trâmites 

licitatórios legais; 

 

l) Desclassificada a LICITANTE em avaliação, a próxima colocada será convocada para negociação, 

apresentação da proposta final, para a etapa de habilitação e posterior realização da Prova de Conceito caso 

resulte habilitada; 

 

m) Despesas para participação das etapas do certame, inclusive para realização da Prova de Conceito - 

POC, serão de inteira responsabilidade das Licitantes. O fornecedor que for reprovado na Prova de Conceito 

- POC, ou em outra etapa do certame, não terá direito a qualquer indenização. 
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4.4.3. Prazos da Prova de Conceito: 

 

a) A LICITANTE EM AVALIAÇÃO terá um prazo de até 02 (dois) dias úteis para preparar todo o 

ambiente necessário para a execução da POC, a contar do primeiro dia útil seguinte à convocação pelo 

pregoeiro. 

 

b) As realizações das demonstrações da POC deverão ocorrer a partir do terceiro dia útil, a contar do 

primeiro dia útil seguinte à convocação pelo pregoeiro. 

 

c) A LICITANTE EM AVALIAÇÃO terá até 05 (cinco) dias úteis, a partir do início das demonstrações, 

para comprovar o atendimento aos requisitos selecionados pela Equipe Técnica, podendo esse prazo ser 

prorrogado a critério da Equipe Técnica de Avaliação. 

 

d) A Equipe Técnica de Avaliação divulgará o resultado em até 02 (dois) dias úteis após a conclusão da 

fase de demonstração. Este período poderá ser prorrogado mediante justificativa. 

 

4.4.4. Critérios de Avaliação na Prova de Conceito: 

 

a) A formalização do resultado da Prova de Conceito será realizada no prazo de até 1 (um) dia útil, 

podendo ser prorrogada por igual período. 

 

b) Será considerada aprovada a LICITANTE EM AVALIAÇAO que demonstrar atendimento a, no 

mínimo, 90% (noventa por cento) dos requisitos do anexo I. 

 

c) A POC possui a função de avaliar o grau de aderência do Sistema em relação às especificações 

pretendidas: 

 

I. Redução do risco de não cumprimento do prazo de implantação, já que o sistema estará 

aderente em quase sua totalidade em tempo de POC; 

 

II. Aumento da Competitividade, já que permite que um Sistema que não atenda a totalidade dos 

requisitos, mas que esteja bastante aderente, também possa participar do certame, obtendo ainda um 

prazo para que os demais requisitos faltantes sejam providenciados até a assinatura do contrato. 

 

6.8. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, no 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

 

a) Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Presidente Castelo Branco, n° 136 | Centro | Boa Esperança -ES | CEP 29.845-000  

Telefone: (27) 3768 - 6515| CNPJ: 30.726.320/0001-26  

E-mail: educacao@boaesperanca.es.gov.br | Site: www.boaesperanca.es.gov.br 

 

10 
 
 

 

b) A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

 

c) O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

5 . MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, conforme necessidade da demandante. 

 

5.2. Os serviços serão atestados através do termo de recebimento firmado pelo gestor da respectiva 

Secretaria e fornecedor. 

 

5.3. Os serviços serão fornecidos e entregues pela Contratada em locais, datas e horários estabelecidos 

pela Contratante, neste município.  

 

5.4. A solicitação dos serviços será realizada com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, mediante 

a emissão de Ordem de Fornecimento a ser remetida por e-mail pelo contratante, com descrição do 

quantitativo e demais observações necessárias.  

 

5.5. O prazo mínimo para emissão da Autorização de Fornecimento dos serviços a ser solicitados será de 

3 (três) dias úteis.  

 

5.6. O prazo para início da prestação dos serviços é de até 03 (três) dias corridos, devendo ser observado 

o prazo cronograma informado no item 4.9. 

 

5.7. A contratada deve assegurar a prestação dos serviços no prazo estipulado conforme o cronograma.  

 

5.8.  A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes neste 

termo de referência e deverá ser atestada pelo fiscal do contrato. 

 

5.9. O recebimento dos serviços competirá aos servidores, nomeados como fiscais do referido contrato, 

lotados nas Secretarias Municipais de Boa Esperança–ES. 

 

5.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, insumos, diárias e quaisquer outras 

despesas para a entrega dos serviços solicitados. 
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5.11. Os serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 

com as especificações descritas neste Termo. 

 

5.12. O recebimento provisório não implica a aceitação dos mesmos. 

 

5.13. O recebimento definitivo ocorrerá em até 24 (vinte e quatro) horas, após a verificação e aceitação da 

qualidade e quantidade dos serviços. O recebimento será formalizado mediante Termo de Recebimento 

Definitivo expedido pela Secretaria demandante. 

 

5.14. O fornecedor será responsável pelos vícios e danos decorrentes dos objetos/serviços em desacordo 

com as condições pactuadas, conforme os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

n.º 8.078, de 1990), sendo dever do contratado, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os serviços fora das especificações e/ou condições 

pactuadas. 

 

5.15. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.16. O prazo para o início da disponibilidade da empresa para o fornecimento dos itens descritos na tabela 

apresentada no tópico 1.1, será imediatamente após a assinatura do contrato.  

 

5.17. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5.18. Cronograma. 

 

5.18.1. Os prazos serão contados a partir da assinatura do contrato. O cronograma será elaborado de forma 

personalizada, considerando que o início corresponde à data de assinatura. Ressalta-se que cada prazo será 

avaliado de maneira individual, sem acúmulo, atendendo a cada item e seus respectivos períodos 

estabelecidos no cronograma. 

 

Atividades Duração 

Formalização da Assinatura do Contrato. 05 dias 

Contratação de um Data Center em Nuvem de alta performance que disponibilize 

um servidor de dados para a implantação do sistema, com especificações mínimas: 

 

 

02 dias 
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processador INTEL XEON Vcpu 8 x 2.5 GHZ, 36 GB de vRAM e conexão de 

internet com taxa de transferência de 1.000.000 kbit/seg. 

Entrega e instalação das licenças de uso – opções para execução tanto presencial 

quanto remota. 

05 dias Instalação e parametrização integral do sistema e dos seus módulos – Execução 

presencial. 

Configuração de parâmetros – Execução presencialmente e remotamente 

Realização da integração, importação, migração e/ou conversão de dados, seguida 

de validação, com execução presencial e remota. 

15 dias 
Serviços técnicos especializados em customização e adaptações personalizadas – 

executados de forma presencial quanto remota. 

Realização da carga inicial de dados – Execução presencial quanto remotamente. 

Validação oficial da solução – Realização presencial. 

Treinamentos – Realizados tanto presencialmente quanto remotamente, conforme 

os critérios definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
15 dias 

Disponibilização de hospedagem na nuvem, com administração e serviços de 

manutenção corretiva e preventiva, para suportar a hospedagem do sistema de 

gestão administrativo e acadêmico web, pelo período de 12 meses. 

Implementação 

imediata, com 

continuidade 

durante toda a 

vigência do 

contrato. 

Manutenção e suporte técnico, tanto preventivo quanto corretivo, realizados de 

forma remota (online) e presencial, quando solicitado, garantindo a eficiência do 

sistema. 

Implementação 

imediata, com 

continuidade 

durante toda a 

vigência do 

contrato. 

 

5.19. Implantação. 

 

5.19.1. Durante a implantação, todas as atividades de levantamento de requisitos e análises deverão ser 

conduzidas presencialmente, em colaboração com os funcionários deste Município. A implantação envolve 

a instalação efetiva e a operacionalização do sistema nos equipamentos do município, seguindo critérios 

previamente estabelecidos. 
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5.19.2. O sistema de gestão administrativo e acadêmico web deverá ser implementado de forma presencial, 

sendo colocado em operação nas unidades indicadas pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com 

o perfil atual delas. 

 

5.19.3. A rede de ensino municipal é composta por 09 unidades de ensino, sem considerar as perspectivas de 

ampliação da rede municipal de ensino, que englobam a construção de novas creches, escolas de ensino 

fundamental e outras instituições educacionais, e em alinhamento com a iniciativa do governo estadual de 

transferir a gestão das escolas estaduais para a administração municipal. 

 

5.19.4. A Secretaria Municipal de Educação conta com 320 servidores e possui 1973 estudantes matriculados 

na rede municipal. 

 

5.19.5. Para cada sistema licitado, sempre que aplicável, deverão ser realizadas as seguintes atividades: 

instalação; configuração e parametrização de tabelas e cadastros; ajuste dos relatórios e logotipos; e definição 

dos níveis de acesso e habilitações dos usuários. 

 

5.19.6. A responsabilidade pela implantação e configuração dos ambientes tecnológicos e operacionais 

caberá a empresa, com acompanhamento dos servidores designados pelo município. 

 

5.19.7. O processo de implantação deverá seguir um padrão pré-estabelecido e parametrizado, 

preferencialmente por meio de aplicações automatizadas, evitando que os usuários tenham que realizar 

procedimentos manuais para a instalação e configuração. Todos os parâmetros de acesso ao banco de dados 

devem ser integrados diretamente nas aplicações. 

 

5.19.8. Uma equipe da empresa deverá monitorar continuamente os níveis de utilização e o desempenho dos 

equipamentos, recomendando ajustes nos parâmetros do ambiente sempre que necessário. Essa equipe 

também se encarregará de eliminar erros que possam comprometer o funcionamento do sistema, bem como 

de realizar atualizações de versões decorrentes de mudanças legais, tecnológicas ou evolutivas do produto, 

as quais serão fornecidas espontaneamente pela empresa. As adequações oriundas de alterações na legislação 

vigente deverão ser implementadas, durante a vigência deste instrumento, sem custos adicionais para o 

município e dentro dos prazos legais. 

 

5.19.9. O sistema licenciado deverá estar em conformidade com as rotinas operacionais atualmente adotadas 

pelo município. 

 

5.19.10. Tanto o sistema licenciado quanto os serviços prestados pela empresa deverão obedecer às 

especificações técnicas, características, condições, objetivos, prazos e demais elementos previstos no Edital, 

no Termo de Referência e em seus Anexos. 
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5.19.11. A implantação abrangerá as seguintes atividades, executadas pelos profissionais da empresa: 

 

a. Planejamento da instalação; 

b. Instalação dos componentes e módulos; 

c. Parametrização; 

d. Realização de testes unitários e integrados; 

e. Carga de dados provenientes de conversão, importação ou migração dos sistemas existentes; 

f. Elaboração de documentação detalhada de todas as etapas. 

 

5.19.12. Ao concluir a fase de implantação, a empresa deverá apresentar um relatório resumido das 

atividades realizadas e dos resultados alcançados durante o período de instalação. 

 

5.19.13. Toda a documentação produzida em decorrência dos serviços prestados será de propriedade 

exclusiva do município, não podendo ser utilizada pela empresa sem prévia autorização escrita, sob pena de 

aplicação das sanções legais previstas. 

 

5.19.14. Caso ocorram atrasos em qualquer fase devido a dificuldades na coleta de dados ou 

informações que sejam de responsabilidade do município, o prazo final para entrega dos produtos poderá ser 

prorrogado. 

 

5.19.15. Todas as despesas com deslocamento, hospedagem ou alimentação, tanto para treinamentos 

quanto para suporte, serão arcadas pela empresa, não sendo permitido reembolso além dos valores 

estipulados contratualmente, conforme estabelecido no Edital. 

 

5.19.16. A empresa deverá providenciar a identificação de seus profissionais para que estes possam 

circular nas dependências do município. 

 

5.19.17. O sistema será considerado implantado e em pleno funcionamento quando todas as atividades 

de instalação, parametrização, conversão/importação e carga de dados forem concluídas. 

 

5.19.18. A contagem dos prazos para execução dos serviços terá início a partir da emissão da ordem 

de serviço e/ou da assinatura do contrato. 

 

5.20. Importação e conversão de banco de dados. 

 

a) Importação e Conversão de Banco de Dados: O serviço de importação e conversão de banco de dados 

consiste na transformação e adaptação das informações provenientes de sistemas antigos e planilhas para o 

novo sistema adquirido. Esse processo inclui a validação dos dados e informações, seguindo critérios 

previamente estabelecidos. 
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b) Levantamento de Requisitos e Análise: Durante a fase de implantação, a análise e o levantamento de 

requisitos devem ser realizados em colaboração com os funcionários do município, incluindo os profissionais 

da área de tecnologia da informação. 

 

c) Formatação e Disponibilização dos Dados: O município será responsável por disponibilizar os dados 

já existentes no formato exigido pelos sistemas contratados. Para isso, a empresa deverá atuar ativamente na 

adaptação do formato e estrutura dos dados a serem convertidos, preferencialmente em arquivos no formato 

.txt. 

 

d) Migração dos Dados: Cabe à empresa a execução da migração dos dados armazenados nos cadastros 

e tabelas dos sistemas em uso, utilizando os recursos e ferramentas fornecidos pelo município. 

 

e) Responsabilidade pela Importação e Conversão: A empresa será responsável por garantir que todos 

os dados cadastrais, transações e demais informações dos sistemas atuais sejam corretamente importados e 

convertidos para o novo ambiente. 

 

f) Testes e Validação: Após a conclusão da importação e conversão, serão realizados testes para 

assegurar a integridade e confiabilidade dos dados convertidos. A aprovação nesses testes será um requisito 

essencial para a liberação do pagamento pelos serviços prestados. 

 

5.21. Treinamento, capacitação e emissão de certificações. 

 

a) Modalidade de Realização: Os treinamentos serão conduzidos presencialmente na sede do município, 

utilizando instrutores designados pelo município. Caso o município assim solicite, a realização de sessões 

online poderá ser considerada. 

 

b) Gratuidade e Abrangência: A empresa oferecerá, sem custos extras, capacitação para todos os 

usuários dos sistemas, contemplando níveis técnico e gerencial, sem cobrança adicional na fase de 

implantação. 

 

c) Definição do Formato do Treinamento: Em conjunto com a empresa, o município determinará se a 

capacitação será realizada de forma coletiva ou individual, levando em conta o número de usuários por 

sistema. 

 

d) Treinamento Coletivo: Para treinamentos em grupo, o município disponibilizará o local adequado, 

enquanto a empresa deverá fornecer todos os equipamentos, instalações e profissionais especializados 

necessários. 
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e) Treinamento Individual: Quando a modalidade for individual, a capacitação ocorrerá no ambiente de 

trabalho dos usuários, utilizando os equipamentos do município, cabendo à empresa fornece os demais 

recursos indispensáveis. 

 

f) Cronograma de Capacitação: A definição do período destinado aos treinamentos será feita em 

comum acordo entre o município e a empresa, de forma a alcançar todos os usuários dos sistemas. 

 

g) Duração Adequada: O tempo destinado aos treinamentos deve ser suficiente para assegurar a 

completa capacitação dos participantes. 

 

h) Treinamento para Agentes Externos: Se houver demanda, a empresa deverá oferecer treinamento 

também para agentes externos, como representantes de comunidades e parceiros, conforme solicitação do 

município. 

 

i) Treinamentos Complementares: Caso ocorra substituição ou nova contratação de servidores, ou se 

for necessária a reciclagem dos usuários previamente capacitados, o município poderá solicitar treinamentos 

adicionais. Estes serão agendados mediante orçamento prévio fornecido pela empresa. 

 

j) Atualizações do Sistema: A empresa deverá promover orientações aos usuários sempre que houver 

atualizações nos sistemas. 

 

k) Custos com Instrutores: Todas as despesas relativas à participação dos instrutores (como 

hospedagem, alimentação, transporte e diárias) serão de inteira responsabilidade da empresa. 

 

l) Idioma e Material Didático: O treinamento e os materiais de apoio deverão ser apresentados em 

português, com a entrega de um exemplar impresso por participante. 

 

m) Fornecimento de Insumos: Itens essenciais para a realização e acompanhamento do treinamento – 

como blocos de anotações, canetas e demais materiais didáticos – serão fornecidos pelo município na ocasião 

do curso. 

 

n) Acompanhamento e Reforço: O município reserva-se o direito de monitorar e avaliar o treinamento. 

Caso o curso seja considerado inadequado, a empresa deverá ministrar sessões de reforço, sem custos 

adicionais. 

 

o) Certificação com QR Code: Ao final da capacitação, a empresa emitirá certificados contendo QR 

Code para os servidores aptos a operarem os sistemas através de plataforma online da própria empresa. 
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p) Plataforma Online para Certificados: A empresa criará um ambiente virtual, acessível por login e 

senha, onde os servidores poderão emitir seus certificados com QR Code a qualquer momento. Essa 

plataforma deverá oferecer funcionalidades para a emissão de segunda via, verificação da autenticidade dos 

certificados e controle de todas as capacitações realizadas. 

 

q) Prazo de Execução: Os treinamentos deverão seguir o cronograma previamente apresentado pela 

empresa, com a previsão de execução dos serviços em até 15 (quinze) dias a contar da ordem de 

fornecimento. 

 

5.22. Suporte técnico. 

 

5.22.1. Entende-se por Suporte Técnico: assessoria na resolução de problemas e dúvidas limitados à 

operacionalização dos sistemas, instalações em novos terminais, instalação de servidores e sistemas etc... 

 

5.22.2. A empresa deverá garantir os serviços prestados, manutenção e a evolução legais do sistema durante 

toda a vigência do contrato, salvo nos casos em que o termo de referência não compreender tais 

funcionalidades, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, conforme estabelece o art. 114, ambos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

5.22.3. A Central de Suporte deverá ficar disponível para atendimento dos pedidos de suporte no horário das 

8:00h às 18:00h, de segunda à sexta feira, exceto em feriados municipais, estaduais e nacionais.  

 

5.22.4. Manutenção e suporte técnico, tanto preventivo quanto corretivo, realizados de forma remota (online) 

e presencial, quando solicitado, garantindo a eficiência do sistema. Além disso, a assistência técnica deverá 

ser prestada na sede do município mediante solicitação com antecedência mínima de 02 (dois) dias. Em casos 

de emergência, o atendimento deverá ser realizado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 

solicitação da Secretaria competente, sem custos adicionais para o município. Todos os encargos fiscais, 

trabalhistas e tributários serão de responsabilidade exclusiva da empresa. 

 

5.22.5. A empresa deverá enviar seus gestores diretos à sede municipal sempre que for solicitada, seja para 

esclarecimento de dúvidas, apresentação de resultados, participação em reuniões ou para discussões relativas 

ao alinhamento e acompanhamento da execução das atividades. A EMPRESA deverá realizar a apresentação 

no prazo máximo de 2 (dois) dias após ser notificada pelo município. 

 

a) Suporte técnico e atendimento: A empresa deverá prestar suporte técnico e atendimento sem custos 

adicionais, cobrindo despesas de deslocamento, hospedagem, horas trabalhadas e quaisquer outras 

necessárias para assegurar o pleno funcionamento dos sistemas e esclarecer eventuais dúvidas. 
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b) Canais de atendimento e registro de solicitações: Para garantir um suporte abrangente, a empresa 

disponibilizará múltiplos canais de atendimento que englobem: 

 

I. Central de Ajuda Online: Com chat integrado e acesso direto e acoplado ao sistema de gestão 

administrativo e acadêmico web e seus módulos, onde os usuários – servidores, estudantes, 

professores e a comunidade em geral – poderão registrar solicitações e acompanhar sua posição na 

fila de atendimento por meio de um portal individualizado (login e senha). 

 

II. Atendimento Telefônico e E-mail: Complementando o suporte, estes canais também registrarão as 

solicitações, que poderão ser monitoradas via número de protocolo. 

 

 

III. Acesso Remoto: Para solucionar problemas que exijam uma intervenção mais detalhada. 

 

IV. Ao término de cada atendimento, será realizada uma breve pesquisa de satisfação para avaliar a 

qualidade do serviço. Caso nenhum desses métodos resolva o problema, um representante será 

designado para atendimento presencial. O objetivo de todos esses canais é oferecer esclarecimento e 

suporte durante o uso do sistema implantado ou para novas demandas dos usuários. 

 

c) Registro de solicitações pelo município: Toda solicitação de atendimento deverá ser formalizada por 

meio da Central de Ajuda Online da empresa, contendo a data, hora, descrição detalhada do problema e 

um número de controle para acompanhamento. 

 

d) Qualificação dos profissionais de atendimento: Os serviços de suporte deverão ser executados por 

profissionais devidamente qualificados para solucionar os incidentes reportados. O setor de tecnologia do 

município reserva-se o direito de recusar os atendimentos caso considere que os responsáveis não possuam 

a capacitação necessária. 

 

e) Acesso presencial e suporte complementar: A empresa deverá fornecer o suporte necessário para 

resolver os problemas indicados nas solicitações, atuando em conjunto com a equipe de tecnologia do 

município de forma presencial, sempre que for preciso, mediante as permissões de acesso que o município 

disponibilizar. 

 

f) Acesso remoto para diagnóstico: Além do atendimento presencial, a empresa precisa estar habilitada 

a acessar o sistema do município remotamente para diagnosticar e solucionar erros que não possam ser 

replicados em ambiente interno. 

 

g) Acordo de nível de serviço: Fica estabelecido um Service Level Agreement para o suporte técnico, 

que definirá os prazos e condições de atendimento conforme a criticidade dos incidentes. 
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h) Prazos de atendimento conforme severidade: O tempo de resposta para cada demanda será 

determinado de acordo com o nível de severidade atribuído pelo município, conforme a tabela a ser 

definida, garantindo que os incidentes sejam resolvidos pelos profissionais da empresa de maneira 

adequada e eficiente. 

 

Item Prioridade Descrição Atendimento Solução Prazo final 

 

1 
Muito alta 

Um ambiente de produção/ atendimento 

essencial está parado ou fora de 

funcionamento e não há meios de 

contornar a falha, com um número 

significativo de usuários afetados. 

1 hora 

útil 

3 horas 

úteis 
1 dia útil. 

2 Alta 

Um componente dos módulos está 

indisponível, causando um impacto 

operacional significativo. 

1 hora 

útil 

4 horas 

úteis 
2 dias úteis 

3 Média 

Um componente dos módulos está 

indisponível. O problema pode ser 

contornado impactos operacionais 

moderados a pequenos. 

2 horas 

úteis 

8 horas 

úteis 
3 dias úteis 

4 Baixa 
Dúvidas, problemas na utilização, 

esclarecimentos da documentação. 

2 horas 

Úteis 

24 horas 

úteis 
5 dias úteis 

5 Muito Baixa 
Sugestões, solicitações de 

desenvolvimento de melhorias. 

24 horas 

úteis 

72 horas 

úteis 
30 dias úteis 

 

i) Suporte presencial para incidentes: Se a solução do problema não puder ser alcançada por telefone 

ou acesso remoto, um técnico deverá se dirigir ao local do incidente dentro do prazo máximo estipulado 

na Tabela de Níveis de Prioridade e Tempos de Resposta. Todos os custos relacionados ao deslocamento, 

alimentação e hospedagem dos representantes serão de inteira responsabilidade da empresa, não cabendo 

ao município quaisquer encargos adicionais. O município poderá, sempre que julgar necessário, solicitar 

suporte técnico presencial. 

 

j) Manutenção, atualização e correção dos sistemas: A manutenção deverá contemplar condições que 

viabilizem a atualização das versões dos sistemas licitados, bem como a correção – seja por meio 

eletrônico ou manual – de eventuais erros ou falhas de programação nas versões em uso. Esse 

procedimento tem o objetivo de garantir a operacionalidade contínua das funcionalidades previstas, 

mantendo as parametrizações e customizações previamente implementadas. 
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k) Lançamento de novas versões: Durante o período contratual, se for lançada uma nova versão dos 

sistemas licenciados pela empresa, estes deverão ser disponibilizados ao município, que determinará o 

momento mais adequado para autorizar a sua instalação. 

 

l) Backups automáticos: Os sistemas deverão permitir a realização de backups automáticos no servidor, 

sem a necessidade de intervenção dos usuários ou a paralisação dos servidores e dos sistemas licitados. 

 

m) Suporte especializado para manutenção Caso a manutenção não possa ser efetivada por meio do 

suporte local ou acesso remoto, ou se a situação assim exigir, a empresa enviará profissionais 

especializados – tais como analistas e programadores – para as instalações do município, com todas as 

despesas (incluindo honorários técnicos, deslocamento, alimentação, hospedagem, entre outros) sendo 

custeadas exclusivamente pela empresa. Não será permitida, sob quaisquer circunstâncias, a cobrança de 

valores adicionais para a execução desses serviços. 

 

5.23. Fica reservada a SEMED o direito de visitar a área de produção, sempre que julgar necessário. 

 

6 . ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021). 

 

6.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

7 . MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, os quais serão exercidos por servidores lotados na Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES, devidamente indicados pela chefia imediata designados pela administração, o que não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput). 

 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, bem 

como, demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 
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7.4. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, bem como demais atribuições relacionadas no Decreto 

Municipal nº 8.666/2023. 

 

7.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços o perfeito cumprimento do ajuste. 

 

7.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do 

Contrato. 

 

7.7. Durante a execução do objeto, os fiscais técnicos deverão monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos itens para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

7.8. Os fiscais deverão apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade quanto aos objetos fornecidos. 

 

7.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 

7.10. Da Fiscalização 

 

7.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.10.2. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato os seguintes 

servidores, indicados pela Secretaria Municipal de Administração para esta finalidade, cuja nomeação 

ocorrerá por meio de ato de designação da autoridade máxima, devidamente publicado:  

 

Função Nome Matricula 

Fiscal Titular EDNALVA JARDIM COSTA BARRERE 228476 

Fiscal Suplente VANESSA CALIMAN 228407 

Gestor do Contrato EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE 02289 
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7.11. Fiscalização Técnica 

 

7.11.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

7.11.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 

 

7.11.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

7.11.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

7.11.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

7.11.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

7.12. Fiscalização Administrativa 

 

7.12.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

7.12.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

7.13. Gestor do Contrato 

 

7.13.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
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atendimento da finalidade da administração. 

 

7.13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

7.13.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

7.13.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

7.13.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

7.13.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

7.13.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com base no 

inciso I do artigo 28 da Lei nº 14.133/2021, sob o critério de julgamento menor preço por item.  

 

8.2. Poderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social seja compatível com o objeto 

do presente CONTRATAÇÃO, que comprovem possuir os requisitos exigidos para a habilitação preliminar 

e atendam às demais exigências deste Termo de Referência. 

 

8.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 
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14.133/21. 

 

8.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 

as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

8.4. Não poderão participar desta contratação os fornecedores: 

 

8.4.1. Que não atendam às condições deste Termo de Referência e seu(s) anexo(s); 

 

8.4.2. Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

 

8.4.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

 

8.4.4. Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es), seja(m) 

empregado(s) da Prefeitura Municipal de Boa Esperança – ES ou possua(m) vínculo familiar (cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, 

nos termos dos artigos 1.591 a 1.595 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil). 

 

8.4.5. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da Prefeitura Municipal de 

Boa Esperança – ES, com gerenciamento sobre a contratação objeto do presente Termo de Referência. 

 

8.4.6. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área demandante da contratação; 

 

8.4.7. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que realiza o contratação; 

 

8.4.8. Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 

 

8.4.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

8.4.10. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
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projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

 

8.4.10.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 

8.4.10.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

8.5. Habilitação Jurídica:  

 

8.5.1. Pessoa Jurídica:  contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.5.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

8.5.3. Certificado da Condição de Microempreendedor, em caso de MEI, no que couber. 

 

8.5.4. Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) Administrador (es) 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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da empresa OU RESPONSÁVEL LEGAL; 

 

8.5.5. Cópia da procuração específica e cópia de identificação com foto do procurador, se for o caso. 

 

8.6. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

8.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU); 

 

8.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.6.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

8.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.6.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

8.6.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

8.6.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.6.9. A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer a Certidão 

relativa a esta filial, para atendimento do item. 

 

8.6.10.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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8.6.11. Declaração de que não emprega menor de (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis), salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

 

8.6.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.7. Habilitação econômico-financeira: 

 

8.7.1. Cópias das Folhas do Livro Diário relativo aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente 

registrado no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei, onde se encontram transcritos: 

 

a) Termo de Abertura; 

b) Termo de Encerramento;  

c) Balanço Patrimonial; 

d) Demonstração de Resultado do Exercício; 

e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os documentos relacionados nas 

alienas “a” e “b” acima, bem como cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a 

Demonstração de Resultado do Exercício. 

 

8.7.1.1. A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base nos 

documentos apresentados no item anterior, nos seguintes moldes: 

 

I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, 

conforme abaixo: 

 

ILC = Ativo Circulante 

        Passivo Circulante 

 

II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com Realizável a 

Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do Passivo 

Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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ISC = Ativo Total Passivo 

          Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Explicação: Será habilitada a empresa que apresentar: 

 

I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 

II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 

III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 

 

8.7.1.2. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 

estabelecidos no item acima, deverão comprovar Patrimônio Líquido ou Capital Social, no percentual 

mínimo de 10% (dez por cento) da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados. 

 

I. Para os consórcios, para fins de comprovação da qualificação econômico financeira, deverá ser 

comprovado o valor descrito no subitem 8.7.1.1. com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido 

ao licitante individual, perfazendo assim o valor a ser comprovado de 20% (vinte por cento). 

 

II. O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definida em lei. 

 

8.7.1.3. O exercício social torna-se exigível: 

 

I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam a contabilidade 

digital através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED; 

 

II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais licitantes. 

 

8.7.1.4. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica 

autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício 

social. 

 

8.7.1.5. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 

informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações 

adicionais e comparativas. 

 

8.7.1.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, quando a 

informação do último exercício, constar os dois períodos. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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8.7.2. Certidão Negativa de Falência, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da 

pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver 

expresso no documento. 

 

I. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar desta 

licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de 

Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a Administração 

Pública; 

 

II. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar sua 

qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 

Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

 

8.8. Qualificação Técnica: 

 

8.8.1. A empresa deverá ser proprietária dos sistemas ofertados, devendo comprovar a propriedade através 

de registro no INPI.  

 

8.8.2. Em caso de não ser a proprietária, deverá possuir autorização para licenciamento de uso dos sistemas 

englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, migração, 

adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e assistência técnica, bem como apresentar o registro no 

INPI em nome da proprietária. 

 

8.8.3. O Proponente deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 

dos serviços.  

 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (Art. 6°, XXIII, “g”, da lei 14.133/21). 

 

9.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

 

9.2.  Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 
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PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Presidente Castelo Branco, n° 136 | Centro | Boa Esperança -ES | CEP 29.845-000  

Telefone: (27) 3768 - 6515| CNPJ: 30.726.320/0001-26  

E-mail: educacao@boaesperanca.es.gov.br | Site: www.boaesperanca.es.gov.br 

 

30 
 
 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

 

9.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

9.9.1. O prazo de validade; 

 

9.9.2. A data da emissão;  

 

9.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

9.9.4. O período respectivo de execução do contrato;  

 

9.9.5. O valor a pagar; e 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

 

9.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

9.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constatada. 

 

9.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

 

9.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

9.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

9.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Presidente Castelo Branco, n° 136 | Centro | Boa Esperança -ES | CEP 29.845-000  

Telefone: (27) 3768 - 6515| CNPJ: 30.726.320/0001-26  

E-mail: educacao@boaesperanca.es.gov.br | Site: www.boaesperanca.es.gov.br 

 

32 
 
 

 

9.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

9.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. DO REAJUSTE. 

 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando a partir do 

orçamento estimado. 

 

10.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme 

prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº,  

onde 

 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente ao orçamento; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir do 

último reajuste. 

 

10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

10.5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice 

geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação 

do poder aquisitivo da moeda. 
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10.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do 

seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação 

injustificada. 

 

10.7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só será 

aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-

financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

 

10.8. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice 

correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

 

10.9. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente será 

concedido após requerimento formal do contratado. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021). 

 

11.1. São obrigações da Contratante: 

 

11.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

 

11.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

 

11.1.4. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu envio. 

 

11.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

 

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

 

11.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

 

11.1.8. Cientificar o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 

11.1.9. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
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presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

11.1.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021). 

 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

12.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

 

12.1.2. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

 

12.1.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados.  

 

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos.  

 

12.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

 

12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa contratada deverá entregar 
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ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos: 

 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

c) Certidão de Regularidade do FGTS; e  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 

12.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.  

 

12.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que antecede a data das 

entregas dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

12.1.9. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 

fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e 

envio de notificações, comunicando-o em até 3 (três) dias úteis caso haja qualquer alteração. 

 

12.1.10. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representa-la na execução da 

contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto e suas ausências. 

 

12.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

 

12.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da Lei n. 14.133/2021). 

 

12.1.13. Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

 

12.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.1.15. Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, quando for 

o caso. 
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12.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 155 da 14.133, de 2021). 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou ao 

funcionamento dos serviços públicos, ou a interesse coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação, ou a execução do contrato; 

 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; ou 

 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

m) Em caso de atraso na entrega dos produtos, objeto deste Termo de Referência, poderá ser aplicado ao 

Contratado multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o valor total do produto, por 

dia útil excedente. 
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13.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima 

deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

IV. Multa: 

 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias. 

 

(2) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n.º 14.133/21. 

 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % (cinco por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 0,5% 

(meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

(6) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio 

por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato. 

 

(7) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato. 
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/21). 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/21). 

 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133/21). 

 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/21). 

 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.11. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
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à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6°, XXIII, “j”, da lei 14.133/21). 

 

14.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme segue: 

 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA ESPERANÇA 

 

PROJETO / ATIVIDADE: 028028.1236100202.038 Manutenção da direção técnica e administrativa 

do ensino 

ELEMENTO: 339039000000 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

FONTE (S) DE RECURSO (S): 150000250000 Receita de imposto e de transferência de 

imposto – MDE 

FICHA: 48 

Valor: R$ 16.904,38 

  

PROJETO / ATIVIDADE: 028028.1236100202.032 Manutenção das atividades do Ensino 

Fundamental – FUNDEB 30% 

ELEMENTO: 339039000000 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

FONTE (S) DE RECURSO (S): 154000300000 Transferência do FUNDEB -  imposto e 

transferência de imposto – 30% 

FICHA: 23 

Valor: R$ 84.521,90 

 

PROJETO / ATIVIDADE: 028028.1236500332.040 Manutenção das atividades da Educação 

Infantil 30% 

ELEMENTO: 33903900000 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

FONTE (S) DE RECURSO (S): 154000300000 Transferência do FUNDEB -  imposto e 

transferência de imposto – 30% 

FICHA: 80 

Valor: R$ 67.617,52 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021. 

 

15.2. O Contrato deverá ser publicado, em resumo, em Diário de Grande circulação e no Diário dos 

Municípios - Amunes, dando-se cumprimento ao Art. 176, Parágrafo Único, I e II da Lei n°. 14.133/2021.  

 

15.3. O serviço será recebido conforme o Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

15.4. As alterações contratuais deverão obedecer às regras previstas no Capítulo VII da Lei Federal 

14.133/21, artigo 124 e seguintes. 

 

 

16. DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nova Venécia, Estado do Espirito Santo com renúncia de qualquer 

outra, por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

 

 

Boa Esperança - ES, 24 de outubro de 2025 

 

Elaborado por: 

 

 

ADELMO VIEIRA DA SILVA  

Gerente Municipal da Gestão Educacional  

 

Equipe de apoio: 

 

 

EDNALVA JARDIM COSTA BARRERE 

Gerente Municipal da Auditoria Educacional  

 

 

 

 

VANESSA CALIMAN 

Coordenadora do tempo integral 

 

Aprovado: 
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EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE  

Secretário Municipal de Educação 

Decreto Nº 9.522/2025 de 02/01/2025 

 

 

EUDES ALEXANDRE 
MONTEVERDE:071654677
93

Assinado de forma digital por 
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Dados: 2025.10.24 10:01:27 -03'00'
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 MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 000/2025 

  

PROCESSO Nº 8589/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº  

 

“Que entre si celebram o 

Município de Boa 

Esperança/ES por intermédio 

do Fundo Municipal de 

Educação e a empresa 

........................................”. 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

27.167.436/0001-26, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João 

Paulo II, S/N, Nova Cidade, Boa Esperança/ES, CEP: 29845-000, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito 

público, CNPJ sob o nº 30.726.320/0001-94, com sede na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, 

Centro, Boa Esperança/ES, neste ato representado pelo Secretário Municipal, EUDES 

ALEXANDRE MONTEVERDE, brasileiro, residente e domiciliado neste município, doravante 

denominado CONTRATANTE e do outro lado empresa ______________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o Nº. _______________ estabelecida 

(endereço), representado neste ato pelo Srº(a) __________________, (nacionalidade, estado civil 

, Profissão) doravante denominado CONTRATADA, Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº 8.778/2023, de 

11/12/2023, Processo Administrativo nº 8589/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes, 

acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de licenças de uso de software administrativo e acadêmico em ambiente web 

para atender a Secretaria Municipal de Educação de Boa Esperança/ES nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, em 

conformidade com as especificações técnicas cuja descrição detalhada dos itens encontra-se no 

presente Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

1.2 Discriminação do objeto: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Concessão de licença de uso, em conjunto com a 

implantação, Integração, importação, migração e/ou 

conversão de dados para o Sistema de Gestão 

Educacional, Administrativo e Acadêmico. 

SER. 10 

 

R$ 

 

R$ 

02 
Treinamento e capacitação para os usuários, voltados 

à utilização do Sistema de Gestão Educacional, 

Administrativo e Acadêmico. 

HRS 100 
 

R$ 

 

R$ 

03 
Suporte técnico, manutenção e assistência técnica 

preventiva e corretiva para 10 unidades. 
MÊS 12 

 

R$ 

 

R$ 

04 
Hospedagem em nuvem para 10 unidades. 

MÊS 12 
 

R$ 

 

R$ 

VALOR TOTAL: R$ 

1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

 

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária consignada no orçamento vigente: 

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Educação – FME. 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

Projeto/Atividade: 028028.1236100202,032 – Manut. Das Ativ. Do Ens. Fundamental –

FUNDEB 30% 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Ficha: 000023. 

 

Projeto/Atividade: 028028.1236100202.038 – Manutenção da Direção Tecnica e Administrativa 

do Ensino. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Ficha: 000048. 

 

Projeto/Atividade: 028028.1236500332.040 – Manut. Das Atividades do Educação Infantil 30% 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Ficha: 000080. 

 

Fonte Recurso: 15000250000 – Receita De Impostos e de Transparência de Impostos -MDE.  

                           154000300000 – Transferências Do Fundeb – Impostos e Transferências De 

Impostos – 30%  

 

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340034003100370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
GERÊNCIA ESTRATÉGICO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

3.1 O Contratante pagará à Contratada pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira 

o valor de R$ _______________ (escrita por extenso).  

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

4.1 Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

4.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
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4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

 

4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

 

4.9.1 O prazo de validade; 

 

4.9.2 A data da emissão;  

 

4.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

4.9.4 O período respectivo de execução do contrato;  

 

4.9.5 O valor a pagar; e 

 

4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 

4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

4.12 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

4.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   
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4.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

 

4.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 

irregularidade constatada. 

 

4.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

4.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

4.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

4.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

4.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

4.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

4.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da 

data do orçamento. 

 

5.2 A pós o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, 

Onde 

R = Valor do reajuste procurado; 
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V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços  

correspondente à data do orçamento estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir do último reajuste. 

 

5.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

5.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido à revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

5.8 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente 

será concedido após requerimento formal do contratado. 

                      

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 114 da Lei n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, fiscalização, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.2 Não será admitida a subcontratação do objeto principal contratual (locação de software web, 

assistência técnica, suporte e serviços de manutenção), permitida, no entanto, a contratada optar 

pela alocação/hospedagem dos seus softwares e aplicativos em qualquer data center de sua livre 

escolha ou preferência. A estrutura de data center poderá ser tanto da própria contratada ou 

terceirizada 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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9.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –GARANTIA CONTRATUAL 

 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, no 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

 

10.1.1 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato. 

10.1.2 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

10.1.3 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, 

XIV, da Lei n. 14.133/2021) 

 

11.1 São obrigações da Contratante: 

 

11.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

 

11.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

11.1.4. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu 

envio. 

 

11.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

 

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

 

11.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

 

11.1.8. Cientificar o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 

11.1.9. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
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meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

11.1.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, 

XIV da Lei n. 14.133/2021) 

12.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

12.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

 

12.1.2. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência.  

 

12.1.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

 

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos.  

 

12.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

 

12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa 

contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após 

a solicitação, os seguintes documentos: 

 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
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domicílio ou sede do contratado;  

c) Certidão de Regularidade do FGTS; e  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 

12.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.  

 

12.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que antecede a 

data das entregas dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação. 

 

12.1.9. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 

fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de 

chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 3 (três) dias úteis caso haja qualquer 

alteração. 

 

12.1.10. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representa-la na execução da 

contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto e suas 

ausências. 

 

12.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

 

12.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

12.1.13. Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 

12.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

12.1.15. Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, 

quando for o caso. 

12.1.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

i. praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 

subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133/2021; 

IV. Multa: 

d.1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
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de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

d.2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % (cinco 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

d.3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 

0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

I. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor do Contrato; 

II. Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% 

(meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

III. Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 

5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

13.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

13.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.7.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

13.7.2 Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

13.7.3 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

13.7.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO/RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 

138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina prevista no Capítulo VII da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Boa Esperança-ES como o competente para 
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dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

18.2 E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta 

contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na 

forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 

 

Boa Esperança-ES, ______ de ____ de 2025. 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

                                                            PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico Nº 000002/2025
Empresa Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para o Pregão em referência, conforme abaixo:

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00001 - G  L  O  B  A  L

Código

 CONCESSÃO DE LICENÇA Concessão de licença de
uso, em conjunto com a implantação, Integração,
importação, migração e/ou conversão de dados para o
Sistema de Gestão Educacional, Administrativo e
Acadêmico. 

10 SERV.00001 00001076

 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de
Gestão EDUCACIONAL (Secretaria de educação + 09
Treinamento e capacitação para os usuários, voltados a
utilização do Sistema de Gestão Educacional,
Administrativo e Acadêmico. 

100 
HORA

S
00002 00000809

 PRESTACAO DE SERVICOS DE SUPORTE TECNICO
Suporte técnico, manutenção e assistência técnica
preventiva e corretiva. 

12 MES00003 00000335

 Hospedagem do Data Center Hospedagem em nuvem. 12 MES00004 00000837

  R$Valor Total do Lote             4 Itens

  R$Valor Total da Proposta         

Valor Total da Proposta por Extenso:

Declaramos expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.

Declaramos atender a todas as especificações constantes do ANEXO I deste edital.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de apresentação da proposta, 
nos expressos termos da Lei nº 14.133/2021, consolidada.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________



ANEXO V – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL.

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00001 - G  L  O  B  A  L

Código 

 CONCESSÃO DE LICENÇA Concessão de licença de uso, em conjunto
com a implantação, Integração, importação, migração e/ou conversão de
dados para o Sistema de Gestão Educacional, Administrativo e
Acadêmico. 

33416,8010 3341,68SERV.00001 00001076

 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de Gestão
EDUCACIONAL (Secretaria de educação + 09 Treinamento e
capacitação para os usuários, voltados a utilização do Sistema de
Gestão Educacional, Administrativo e Acadêmico. 

18096,00100 180,96
HORA

S
00002 00000809

 PRESTACAO DE SERVICOS DE SUPORTE TECNICO Suporte técnico,
manutenção e assistência técnica preventiva e corretiva. 

99766,5612 8313,88MES00003 00000335

 Hospedagem do Data Center Hospedagem em nuvem. 17764,4412 1480,37MES00004 00000837

R$ 169043,80                                        Valor Total Estimado do Lote             4 Itens

R$ 169043,80Valor Global Estimado - Total Geral 
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